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D REQUERIMENTO Número /XI(

~ PERGUNTA

Assunto: EncerramentodoServiçodeFinançasdeRioTinto

Destinatário:MinistrodeEstadoe dasFinanças

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

Considerandoque:

1 - Segundomoçõesda Juntade Freguesiade RioTintoe da AssembleiaMunicipalde

Gondomar,têmsurgidorumoresdequeo MinistériodasFinançasponderaa possibilidadede

encerraro ServiçodeFinançasdeGondomar- 2;

2 - As referidasmoçõesreferemqueo referidoserviçolocalabrange3 das 12freguesiasdo

Concelho de Gondomar,as quais representamcerca de 60% da população (105.000

pessoas),obrigandoumagrandeparteda populaçãoa deslocar-seaooutroserviço;

3 - Em2008foi encerradoo Serviçode Finançasde Gondomar- 3, sobrecarregandoos dois

serviçosagoraexistentes(Gondomar- 1e Gondomar- 2);

4 - A reestruturaçãodosServiçosPúblicosnãose podebasearemmedidaspautadasapenas

porobjectivoseconomicistase decididasde formaburocráticae administrativa,quenãotenha

emconsideraçãoestudospréviose nãoatendaà realidade;
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5 - Nãose podedescurara importânciada proximidadedosServiçosPúblicosaosCidadãos,

tendoemconsideraçãoassuasnecessidadese a sualocalizaçãoterritorial;

6 - Oencerramentodo Serviçode Finançasde Gondomar-2 podepôremcausaa qualidade

do serviçoe o acessodos cidadãosa este serviçopúblico,nãosimplificandoa cobrançade

impostose não tendo em consideraçãoos actos, procedimentose a importânciadestes

serviços;

7 - A reestruturaçãodosserviçospúblicostemdetercomopressupostos:

. Aproximidadedoscidadãos,aeficáciaequalidadedosserviços;

. O volumeda actividadedesenvolvida,a localizaçãogeográficae o númerode

cidadãosabrangidos;

. O desenvolvimentodo tecidoeconómico,operacionalidadeda actividadee a

mobilidade;

. A formacomoo serviçoou serviçossãoprestados,os prazose a capacidadede

resposta;

8 - Convémsalientarquedefendemosa eficáciados serviçose a eficiênciados gastos

públicospeloquemedidasconducentesà concentraçãodeserviçosnãomerecema nossa

discordânciaautomática;

9 - Contudo,entendemosque,emvirtudedo impactoquepodemter naspopulações,devem

serdevidamentefundamentadas.

Tendopresenteque:

Nostermosdo dispostonoartigo156°,alínead),da Constituição,é direitodosDeputados

«requerere obterdo Governoou dos órgãosde qualquerentidadepúblicaos elementos,

informaçõese publicaçõesoficiaisqueconsideremúteisparaoexercíciodomandato»;



~
CDS-PP ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Nostermosdo artigo155°,n.o3, da Constituiçãoe do artigo12°,n.o3, do Estatutodos

Deputados,«todasas entidadespúblicasestãosujeitasaodevergeraldecooperaçãocomos

Deputadosnoexerciciodassuasfunçõesouporcausadelas»;

Nos termosdo dispostono artigo229°,n,o1, do Regimentoda Assembleiada República,as

perguntasapresentadaspelos Deputadossão tramitadaspor intermédiodo Presidenteda

Assembleiada Repúblicacom destinoà entidaderequerida,tendoesta o deverde responder

conformeo dispostonon.o3 do mesmopreceito;

Os Deputadosdo CDS-PP,abaixo-assinadosvêmporestemeiorequererao Ministrode

Estadoe das Finanças,por intermédiode VossaExcelência,nostermose fundamentosque

antecedem,oseguinte:

1 - Pretende,o Governo,procederà extinçãodo Serviçode Finançasde Gondomar- 2?

2 - Emcasoafirmativo,solicitamosquenosinforme:

a) Quaisforamosfundamentosdaqueladecisãoe dequeformafoi acauteladoo Interesse

Público,

a) Sea mesmaestádevidamenteenquadradanoPRACE(Programade Reestruturaçãoda

AdministraçãoCentraldoEstado)edeacordocomtodososobjectivosqueosustentam,

c) Se os pressupostosque levaramà criaçãodo referidoServiçoLocalde Finançasse

mantême

d) Se, em facedo volumede actividadedesenvolvidae do númerode atendimentose

serviçosprestados,estamedidatemumajustificaçãoatendível?
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Paláciode SãoBento,26deAbrilde 2011.

Deputado(a)s:

AssunçãoCristas

JoãoAlmeida


